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                                           ATA Nº  009/2022 
 
Aos vinte (20) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 

dezenove horas no Plenário da Câmara Municipal de Fontoura Xavier, 

realizou-se a nona Sessão Ordinária da sessão legislativa de 2022 da 13ª 

Legislatura, sob a presidência do vereador Ivan Borges de Souza (PP). 

Presentes a Sessão os vereadores Antonio Portela de Castro, Carolina Prestes 

dos Santos, Eduardo Silva Nunes e Josiane Borges da Bancada do PT;  

Algemiro Pinheiro de Oliveira e Bruno Batista Brum da bancada do PDT; 

Gilsone Dartora e Paulinho Domingos O. Campanha da bancada do PL. Em 

nome de Deus o Sr. Presidente declarou aberta a Sessão, convidando o 

Secretário para fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que após  colocada 

em votação foi aprovada por unanimidade: EXPEDIENTE: Leitura do Ofício Nº 

105/2022 do Poder Executivo Municipal que solicita a realização de 

Audiência Pública no dia 20 de junho de 2022, às 18:30 horas, para 

apresentação da Prestação de Contas do MGS e Relatórios de despesas de 

saúde do 1º quadrimestre de 2022. Proposta de Emenda a Lei Orgânica 

Municipal Nº 01/2022, subscrita por todos os vereadores e vereadoras que 

integram a Casa Legislativa,  que acrescenta os artigos 77-A e 77-B, com a 

seguinte redação: Art. 77-A - A Administração tem o dever de executar as 

programações orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessárias, 

com o propósito de garantir á efetiva entrega de bens e serviços a sociedade.  

Art. 77-B- As emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão 

aprovadas no limite de 1,2 (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 

corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, 

sendo que metade deste percentual será destinado às ações e serviços 

públicos de saúde. Votos de pesar em nome da Câmara Municipal aos 

familiares pelo falecimento da Sra. Cacilda Borges Cabral e Sra. Natalina de 

Almeida Wermuth. GRANDE EXPEDIENTE: Usou da palavra o vereador 

Eduardo Silva Nunes. COMUNICAÇÕES: Usou da palavra o vereador Antonio 

Portela de Castro, que solicitou indicação através da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos, a reforma nas boca de lobo na Av. 25 de Abril, em frente a 

residência do Ercílio Graff.  ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente colocou em 
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discussão a Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal Nº 01/2022, 

nenhum vereador/vereadora se manifestou, em votação aprovada por 

unanimidade em 1ª discussão, conforme determina o art. 38 da Lei Orgânica 

Municipal.  EXPLICAÇÃO PESSOAL:  Usaram da palavra os vereadores, Bruno 

Batista Brum,  Eduardo Silva Nunes e o presidente Ivan Borges de Souza.  

Nada mais havendo para ser tratado o  Sr.  Presidente agradeceu a presença 

dos colegas vereadores/vereadoras, imprensa, assistentes, convidou a todos 

para a próxima Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no dia 04 

de julho de 2022, com início as dezenove horas, declarando encerrada a 

Sessão, sendo lavrada esta Ata,  que depois de lida e aprovada, será assinada 

pelo Presidente  e 1º Secretário. Fontoura Xavier, 20 de Junho de 2022. 

 

Ivan Borges de Souza                           Paulinho Domingos O. Campanha 

Presidente                                              1º Secretário 

 

 

 

 
 
 


